
— 2 000 000 euros a título dos lucros cessantes e/ou dos danos sofridos devido à incerteza, e

— 500 000 euros a título de danos morais;

— subsidiariamente, caso se considere que o montante do dano sofrido deve ser objeto de uma nova avaliação, ordenar 
uma peritagem em conformidade com o artigo 65.o, alínea d), o artigo 66.o, n.o 1 e o artigo 70.o do Regulamento de 
Processo do Tribunal Geral;

— em qualquer caso, condenar a União Europeia nas despesas do presente processo.

Fundamentos e principais argumentos

Em apoio da sua ação, as demandantes invocam um único fundamento, relativo à violação do artigo 47.o, segundo 
parágrafo, da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, em razão da duração excessiva do processo no Tribunal 
Geral e, por conseguinte, da violação do seu direito fundamental a que a sua causa seja julgada num prazo razoável. 

Recurso interposto em 30 de dezembro de 2014 — GHC/Comissão Europeia

(Processo T-847/14)

(2015/C 056/39)

Língua do processo: alemão

Partes

Recorrente: GHC Gerling, Holz & Co. Handels GmbH (Hamburgo, Alemanha) (representante: D. Lang, advogado)

Recorrida: Comissão Europeia

Pedidos

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne:

— Anular a Decisão de Execução C(2014) 7920, de 31 de outubro de 2014, bem como a quota atribuída à recorrente para 
colocação de hidrofluorocarbonetos no mercado em 2015, na medida em que fixam à recorrente um valor de referência 
demasiado baixo e lhe atribuem uma quota demasiado baixa para 2015;

— Condenar a recorrida nas despesas do processo.

Fundamentos e principais argumentos

Em apoio do seu recurso, a recorrente invoca três fundamentos.

1. Primeiro fundamento: violação do Regulamento (UE) n.o 517/2014 (1)

— A este respeito, a recorrente alega que a recorrida lhe fixa um valor de referência demasiado baixo e lhe atribuiu uma 
quota demasiado baixa para o ano de 2015. Invoca que, no seu cálculo, a Comissão teve em conta a evolução das 
existências nos anos de referência.

— A recorrente invoca que a redação, a génese, a sistematização, o sentido e os objetivos do Regulamento n.o 514/
/2014 não justificam a consideração da evolução das existências.

— Com base neste fundamento, a recorrente alega que a evolução das existências não é adequada para fixação das 
quantidades efetivamente colocadas no mercado por importadores e exportadores que não sejam produtores, antes 
distorcendo a respetiva fixação em seu detrimento.

2. Segundo fundamento: violação do princípio da igualdade previsto no artigo 20.o da Carta dos Direitos Fundamentais da 
União Europeia

— A este respeito, a recorrente alega que através da consideração da evolução anual das existências nos anos de 
referência é injustamente penalizada em relação a importadores que alienaram as suas existências no decurso do ano 
de referência e não as armazenaram além do final do ano.
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— Além disso, na qualidade de importadora, a recorrente é injustamente prejudicada em relação aos produtores, uma 
vez que a consideração da evolução anual das existências é apropriada para apurar a quantidade efetivamente 
colocada no mercado em relação aos produtores, mas gera uma distorção em seu detrimento.

3. Terceiro fundamento: violação do dever de fundamentação previsto no artigo 296.o TFUE

— A este respeito, recorrente alega nomeadamente que a decisão impugnada não respeita as exigências em matéria de 
dever de fundamentação, não sendo claro, em especial, como se compõem para a recorrente as toneladas de 
equivalente de CO2 indicadas.

(1) Regulamento (UE) n.o 517/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de abril de 2014, relativo aos gases fluorados com 
efeito de estufa e que revoga o Regulamento (CE) n.o 842/2006 (JO L 150, p. 195).

Recurso interposto em 2 de janeiro de 2015 — SNCM/Comissão

(Processo T-1/15)

(2015/C 056/40)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrente: Société nationale maritime Corse Méditerranée (SNCM) (Marselha, França) (representantes: F.-C. Laprévote e C. 
Froitzheim, advogados)

Recorrida: Comissão Europeia

Pedidos

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne:

— anular totalmente, com fundamento nos artigos 107.o TFUE e 263.o TFUE e no artigo 41.o da Carta, a Decisão C(2013) 
7066 final de 20 de novembro de 2013;

— anular totalmente a referida decisão, na medida em que considera que a cessão de 75 % da SNCM ao preço negativo de 
158 milhões de euros constitui um auxílio de Estado na aceção do artigo 107.o TFUE;

— a título subsidiário, anular parcialmente a decisão, na medida em que considera que o aumento de capital de 
8,75 milhões de euros subscrito pela CGMF constitui um auxílio de Estado;

— a título subsidiário, anular parcialmente a decisão, na medida em que considera que o adiantamento em conta corrente 
de 38,5 milhões de euros constitui um auxílio de Estado;

— a título subsidiário, anular parcialmente a decisão, na parte em que analisa conjuntamente a compatibilidade do saldo de 
15,81 milhões de euros pago a título dos auxílios à restruturação de 2002 com as medidas de 2006;

— a título subsidiário, anular parcialmente a decisão, na medida em que conclui que as medidas em análise constituem 
auxílios de Estado incompatíveis com o mercado comum;

— condenar a Comissão nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

Na sua petição, a recorrente pede a anulação da Decisão 2014/882/UE da Comissão, de 20 de novembro de 2013 
[notificada sob o número C(2013) 7066 final], pela qual a Comissão considerou que, por um lado, o saldo do auxílio à 
restruturação, notificado em 18 de fevereiro de 2002 pelas autoridades francesas, no montante de 15,81 milhões de euros, 
e, por outro, as três medidas implementadas pelas autoridades francesas em 2006 a favor da recorrente, a saber, a cessão de 
75 % da recorrente pelo preço negativo de 158 milhões de euros, o aumento capital de 8,75 milhões de euros subscrito pela 
Compagnie générale maritime et financière e o adiantamento em conta corrente de 38,5 milhões de euros, constituem 
auxílios de Estado ilegais e incompatíveis com o mercado interno. Consequentemente, a Comissão ordenou a sua 
recuperação.
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